PROJETO DE LEI Nº 3944/2014
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno destinado a equipamento comunitário, constituído do lote 01 da quadra 20, cadastrado sob a inscrição 36-049-0103-000-000, de propriedade do município de Patos de Minas, situado na Rua 15 esquina com a Rua 06, no bairro Planalto, com uma área de 9.519,68 m² (nove mil, quinhentos e dezenove metros e sessenta e oito centímetros quadrados), medindo 89,78 metros de frente para a Rua 15, 103,60 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a Rua 06, 108,44 metros pelo flanco direito confrontando com Ceasa e Prefeitura e 89,93 metros pelo fundo confrontando com Jardim Itália Empreendimentos Imobiliários Ltda, conforme matrícula no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 62.997, tornando-o bem de uso dominical.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  16 de junho de 2014. 

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 251, DE 16 DE JUNHO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Avelar

Presidenta da Câmara Municipal

Nesta 
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica”.
A desafetação, definida, por José Cretella Júnior (1984: 160-161) como o “fato ou a manifestação de vontade do poder público mediante a qual o bem do domínio público é subtraído à dominialidade pública para ser incorporado ao domínio privado, do Estado ou do administrado”.

A Lei nº 6.918, de 26 de maio de 2014, ratificou o Protocolo de Intenções para a adesão do município de Patos de Minas/MG ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região de Saúde Ampliada Noroeste.

A fim de concretizar o convênio a ser firmado entre o Estado de Minas Gerais e o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Noroeste,  o Serviço Móvel de Urgência tem necessidade de obter um terreno para construção da central operativa do SAMU Regional da Rede de Urgência e Emergência, a construção de tal central operativa será de extrema importância para o Município, uma vez que atenderá também mais 33 (trinta e três) municípios da Macrorregião Noroeste que aderiram ao consórcio.

Por outro lado, encontra previsão constitucional, o acesso à saúde tida como imprescindível para o pleno gozo dos direitos sociais, elementarmente alcançado quando proporcionamos condições para o exercício de cidadania.

Sabe-se que o Serviço Móvel de Urgência – Samu –  é um serviço de atendimento médico brasileiro, utilizado em casos de emergência, sendo oferecido pelo governo federal brasileiro, serviço administrado pela Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com o Ministério da Saúde, com a finalidade de prover o atendimento pré- hospitalar à população.

Assim sendo, e como é de conhecimento de todos a presente realidade, temos por justificada a desafetação do imóvel de maneira que possa o Município em comunhão com o Estado executar as políticas públicas cabíveis para o melhoramento das condições sociais da população municipal e região.

Nessa esteira, solicito, em caráter de urgência, a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  16  de  junho de  2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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